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ANEXO II 

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES Gestão Portaria 
GM/MS 

Impacto Média Comple
xidade 

Impacto IAC To t a l 

MG BARBACENA 310560 SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 2138875 Municipal 3.166/2013 3 . 1 7 4 . 11 0 , 0 6 1.793.397,67 4.967.507,73 
MG DIVINÓPOLIS 312230 HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS 2159252 Municipal 3.166/2013 57.743,29 5.516.579,35 5.574.322,64 
MG OURO PRETO 314610 OURO PRETO SANTA CASA DE OURO PRETO 2163829 Municipal 3.166/2013 59.476,10 831.826,89 891.302,99 
MG TRES PONTAS 316940 SANTA CASA DE MISERICORDIA DO HOSP SAO FRANCIS

CO DE ASSIS 
2139200 Municipal 3.166/2013 1.210.059,60 915.307,24 2.125.366,84 

MG JUIZ DE FORA 313670 HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO JF 2221772 Municipal 807/2014 40.825,59 3.072.870,71 3 . 11 3 . 6 9 6 , 3 0 
MT CUIABÁ 510340 HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO 2659107 Municipal 3.166/2013 268.387,88 3 . 0 0 7 . 6 7 2 , 11 3.276.059,99 
PI PA R N A I B A 220770 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PHB 2365154 Municipal 3.166/2013 15.174,24 171.963,38 187.137,62 
PI PARNAIBA 220770 MAT DR MARQUES BASTO E HOSP INF DR MIROCLES VE

RAS 
4009444 Municipal 3.166/2013 1.467,93 92.501,46 93.969,39 

RJ VA S S O U R A S 330620 HOSPITAL UNIVERSITARIO SUL FLUMINENSE 2273748 Municipal 3.166/2013 1.980.514,48 2.709.506,97 4.690.021,45 
TO TA L 6.807.759,17 1 8 .111 . 6 2 5 , 7 8 24.919.384,95 

ANEXO III 

UF MUNICÍPIO IBGE Estabelecimento CNES Gestão Impacto Média Com
plexidade 

Impacto IAC Total Impacto 

SP Campos do Jordão 350970 Hospital Leonor Mendes de Barros Campos do
Jordão 

3753433 Estadual 2.638,72 846.330,23 848.968,95 

ANEXO IV 

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES GESTÃO 
MG Aimorés 3 1 0 11 0 Hospital São Jose São Camilo 2102587 Estadual 
SP Moji Mirim 353080 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 2088193 Municipal 
RO Guajara-Mirim 11 0 0 1 0 Hospital Bom Pastor 6804497 Municipal 
PR Colombo 410580 Hospital Maternidade Alto Maracanã 2753332 Estadual 
PR Guarapuava 410940 Hosp Caridade São Vicente de Paulo 2741989 Estadual 
MG Manhumirim 313950 Hospital Padre Julio Maria 2 11 4 7 6 3 Estadual 
MG Santa Barbara 315720 Santa Casa Nossa Senhora das Merces 2144638 Estadual 

PORTARIA Nº 2.660, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014 

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e 
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de 
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de 
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 1.350/SAS/MS, de 2 de dezembro 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas; 

Considerando a Portaria nº 1.351/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas; 

Considerando a Portaria 1.352/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas; e 

Considerando a Portaria nº 1.353/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 9.734.331,00 (nove milhões, setecentos e 
trinta e quatro mil trezentos e trinta e um reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual da Média 
e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adota às medidas necessárias para a transferência, regular 
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de 
Saúde, em parcelas mensais. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corerrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- 000F - Atenção à 
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual 
BA 291220 Ibicoara Municipal CAPS I R$ 339.600,00 
BA 292890 São Desiderio Municipal CAPS I R$ 339.600,00 
BA 291500 Itaeté Municipal CAPS I R$ 339.600,00 
BA 292525 Ponto Novo Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
BA Total R$ 1.358.460,00 
GO 520140 Aparecida de Goiania Municipal CAPS i R$ 385.560,00 
GO 520140 Aparecida de Goiânia Municipal CAPS III R$ 612.573,00 
GO Total R$ 998.133,00 
MG 312245 Divinópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
MG 312080 Cruzília Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
MG 310560 Barbacena Municipal CAPS III R$ 612.573,00 
MG 312490 Eugenópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
MG 313420 Ituiutaba Municipal CAPS II R$ 360.000,00 
MG 317020 Uberlândia Municipal CAPS II R$ 397.035,00 
MG 313505 Jaíba Municipal CAPS I R$ 397.035,00 
MG 315700 Salinas Municipal CAPS i R$ 385.560,00 
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba Municipal CAPS ad R$ 477.360,00 
MG 314610 Ouro Preto Municipal CAPS i R$ 385.560,00 
MG Total R$ 4.034.103,00 
PB 251690 Uiraúna Municipal CAPS I R$ 339.600,00 
PB Total R$ 339.600,00 
PI 220000 Cristino Castro Estadual CAPS I R$ 339.600,00 
PI 220000 Bom Jesus Estadual CAPS AD R$ 477.360,00 
PI Total R$ 816.960,00 

PR 410150 Arapongas Municipal CAPS II R$ 397.035,00 
PR Total R$ 397.035,00 
RJ 330575 Ta n g u á Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
RJ 330385 Paty dos Alferes Municipal CAPS I R$ 339.660,00 
RJ Total R$ 679.320,00 
RS 431490 Porto Alegre Municipal CAPSi R$ 385.560,00 
RS 430820 Flores da Cunha Municipal CAPS I R$ 339.600,00 
RS Total R$ 725.160,00 
SC 420890 Jaraguá do Sul Municipal CAPS i R$ 385.560,00 
SC Total R$ 385.560,00 
Total Geral R$ 9.734.331,00 

PORTARIA Nº 2.661, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014 

Redefine o Componente Hospitalar da Etapa I do Plano de Ação da Rede de 
Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Rio Grande do Sul e aloca 
recursos financeiros para sua implantação. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de 
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com
ponente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Resolução nº 614/CIB/RS, de 27 de outubro de 2014, que altera o Plano de 
Ação Regional (PAR) da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) da Região Macro 
Metropolitana do Estado do Rio Grande do Sul, publicado por meio da Portaria nº 1.479/GM/MS, de 10 
de julho de 2012, contemplando a inclusão de 17 leitos de unidade de terapia intensiva adulto tipo III 
no Hospital Universitário de Canoas, para retaguarda da RUE, resolve: 

Art. 1º Fica redefinido o Componente Hospitalar da Etapa I do Plano de Ação Regional da Rede 
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Rio Grande do Sul, referente Região Macro 
Metropolitana. 

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo estará disponível no site http://sis
mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria. 

§ 2º Os recursos referentes a este Plano de Ação Regional encontram-se nos anexos a esta 
Portaria. 

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 97.215.538,32 
(noventa e sete milhões, duzentos e quinze mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) 
a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do 
Estado e dos Municípios do Rio Grande do Sul, destinados à implantação do previsto no art. 1º desta 
Portaria. 

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de gestão dos estabelecimentos 
contemplados no Plano de Ação, de acordo com informação constante na ficha cadastral desses no 
Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla gestão, o recurso será incorporado ao 
Limite Financeiro MAC do ente responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última produção 
verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH-SUS). 

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI), de Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO), de Unidade de Cuidados Prolongados 
(UCP) e de Unidade de Cuidado aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (U-AVC) serão dis
ponibilizados ao limite do Estado do Rio Grande do Sul mediante visitas técnicas e/ou habilitações, de 
acordo com o previsto nas portarias específicas de cada componente. 

Art. 4º O cadastramento, no SCNES, de novos leitos de UTI, UCO, UCP e U-AVC habilitados 
e/ou qualificados deverão ocorrer de acordo com as Portarias específicas. 

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando couber, deverão ser cadastrados no 
SCNES, nos quantitativos previstos nos planos de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de 
vigência desta Portaria. 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014120500049 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Nº 236, sexta-feira, 5 de dezembro de 2014 49ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014120500049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES Gestão Portaria
GM/MS

Impacto Média Comple-
xidade

Impacto IAC To t a l

MG BARBACENA 310560 SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA 2138875 Municipal 3.166/2013 3 . 1 7 4 . 11 0 , 0 6 1.793.397,67 4.967.507,73
MG DIVINÓPOLIS 312230 HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS 2159252 Municipal 3.166/2013 57.743,29 5.516.579,35 5.574.322,64
MG OURO PRETO 314610 OURO PRETO SANTA CASA DE OURO PRETO 2163829 Municipal 3.166/2013 59.476,10 831.826,89 891.302,99
MG TRES PONTAS 316940 SANTA CASA DE MISERICORDIA DO HOSP SAO FRANCIS-

CO DE ASSIS
2139200 Municipal 3.166/2013 1.210.059,60 915.307,24 2.125.366,84

MG JUIZ DE FORA 313670 HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO JF 2221772 Municipal 807/2014 40.825,59 3.072.870,71 3 . 11 3 . 6 9 6 , 3 0
MT CUIABÁ 510340 HOSPITAL GERAL UNIVERSITARIO 2659107 Municipal 3.166/2013 268.387,88 3 . 0 0 7 . 6 7 2 , 11 3.276.059,99
PI PA R N A I B A 220770 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PHB 2365154 Municipal 3.166/2013 15.174,24 171.963,38 187.137,62
PI PA R N A I B A 220770 MAT DR MARQUES BASTO E HOSP INF DR MIROCLES VE-

RAS
4009444 Municipal 3.166/2013 1.467,93 92.501,46 93.969,39

RJ VA S S O U R A S 330620 HOSPITAL UNIVERSITARIO SUL FLUMINENSE 2273748 Municipal 3.166/2013 1.980.514,48 2.709.506,97 4.690.021,45
TO TA L 6.807.759,17 1 8 . 111 . 6 2 5 , 7 8 24.919.384,95

ANEXO III

UF MUNICÍPIO IBGE Estabelecimento CNES Gestão Impacto Média Com-
plexidade

Impacto IAC Total Impacto

SP Campos do Jordão 350970 Hospital Leonor Mendes de Barros Campos do
Jordão

3753433 Estadual 2.638,72 846.330,23 848.968,95

ANEXO IV

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES GESTÃO
MG Aimorés 3 1 0 11 0 Hospital São Jose São Camilo 2102587 Estadual
SP Moji Mirim 353080 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim 2088193 Municipal
RO Guajara-Mirim 11 0 0 1 0 Hospital Bom Pastor 6804497 Municipal
PR Colombo 410580 Hospital Maternidade Alto Maracanã 2753332 Estadual
PR Guarapuava 410940 Hosp Caridade São Vicente de Paulo 2741989 Estadual
MG Manhumirim 313950 Hospital Padre Julio Maria 2 11 4 7 6 3 Estadual
MG Santa Barbara 315720 Santa Casa Nossa Senhora das Merces 2144638 Estadual

PORTARIA Nº 2.660, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.350/SAS/MS, de 2 de dezembro 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas;

Considerando a Portaria nº 1.351/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas;

Considerando a Portaria 1.352/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas; e

Considerando a Portaria nº 1.353/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2014, que habilita o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 9.734.331,00 (nove milhões, setecentos e
trinta e quatro mil trezentos e trinta e um reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual da Média
e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adota às medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de
Saúde, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corerrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- 000F - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual
BA 291220 Ibicoara Municipal CAPS I R$ 339.600,00
BA 292890 São Desiderio Municipal CAPS I R$ 339.600,00
BA 291500 Itaeté Municipal CAPS I R$ 339.600,00
BA 292525 Ponto Novo Municipal CAPS I R$ 339.660,00
BA Total R$ 1.358.460,00
GO 520140 Aparecida de Goiania Municipal CAPS i R$ 385.560,00
GO 520140 Aparecida de Goiânia Municipal CAPS III R$ 612.573,00
GO Total R$ 998.133,00
MG 312245 Divinópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00
MG 312080 Cruzília Municipal CAPS I R$ 339.660,00
MG 310560 Barbacena Municipal CAPS III R$ 612.573,00
MG 312490 Eugenópolis Municipal CAPS I R$ 339.660,00
MG 313420 Ituiutaba Municipal CAPS II R$ 360.000,00
MG 317020 Uberlândia Municipal CAPS II R$ 397.035,00
MG 313505 Jaíba Municipal CAPS I R$ 397.035,00
MG 315700 Salinas Municipal CAPS i R$ 385.560,00
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba Municipal CAPS ad R$ 477.360,00
MG 314610 Ouro Preto Municipal CAPS i R$ 385.560,00
MG Total R$ 4.034.103,00
PB 251690 Uiraúna Municipal CAPS I R$ 339.600,00
PB Total R$ 339.600,00
PI 220000 Cristino Castro Estadual CAPS I R$ 339.600,00
PI 220000 Bom Jesus Estadual CAPS AD R$ 477.360,00
PI Total R$ 816.960,00

PR 410150 Arapongas Municipal CAPS II R$ 397.035,00
PR Total R$ 397.035,00
RJ 330575 Ta n g u á Municipal CAPS I R$ 339.660,00
RJ 330385 Paty dos Alferes Municipal CAPS I R$ 339.660,00
RJ Total R$ 679.320,00
RS 431490 Porto Alegre Municipal CAPSi R$ 385.560,00
RS 430820 Flores da Cunha Municipal CAPS I R$ 339.600,00
RS Total R$ 725.160,00
SC 420890 Jaraguá do Sul Municipal CAPS i R$ 385.560,00
SC Total R$ 385.560,00
Total Geral R$ 9.734.331,00

PORTARIA Nº 2.661, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Redefine o Componente Hospitalar da Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Rio Grande do Sul e aloca
recursos financeiros para sua implantação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com-
ponente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Resolução nº 614/CIB/RS, de 27 de outubro de 2014, que altera o Plano de
Ação Regional (PAR) da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) da Região Macro
Metropolitana do Estado do Rio Grande do Sul, publicado por meio da Portaria nº 1.479/GM/MS, de 10
de julho de 2012, contemplando a inclusão de 17 leitos de unidade de terapia intensiva adulto tipo III
no Hospital Universitário de Canoas, para retaguarda da RUE, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o Componente Hospitalar da Etapa I do Plano de Ação Regional da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Rio Grande do Sul, referente Região Macro
Metropolitana.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo estará disponível no site http://sis-
mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º Os recursos referentes a este Plano de Ação Regional encontram-se nos anexos a esta
Portaria.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 97.215.538,32
(noventa e sete milhões, duzentos e quinze mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos)
a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do
Estado e dos Municípios do Rio Grande do Sul, destinados à implantação do previsto no art. 1º desta
Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de gestão dos estabelecimentos
contemplados no Plano de Ação, de acordo com informação constante na ficha cadastral desses no
Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla gestão, o recurso será incorporado ao
Limite Financeiro MAC do ente responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última produção
verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH-SUS).

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva
(UTI), de Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO), de Unidade de Cuidados Prolongados
(UCP) e de Unidade de Cuidado aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (U-AVC) serão dis-
ponibilizados ao limite do Estado do Rio Grande do Sul mediante visitas técnicas e/ou habilitações, de
acordo com o previsto nas portarias específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento, no SCNES, de novos leitos de UTI, UCO, UCP e U-AVC habilitados
e/ou qualificados deverão ocorrer de acordo com as Portarias específicas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando couber, deverão ser cadastrados no
SCNES, nos quantitativos previstos nos planos de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de
vigência desta Portaria.
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